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LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO
GLOBAL PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
ABASTECIMENTO DE AGUA NAS
LOOALIDADES, SITIO LIMA DOS PEDROS,
OITICICA, BOA VISTA Dos VICENTES,
FORQUILHA/AÇUDINHO/CAMPOS 1, PARA
ATENDER As NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESTE
MUNICÍPIO , CONFORME PROJETO ANEXO,
PARTE 1NTEGRw:rE DESTE PROCESSO.

, .

O MUNICIPIO DE SENAD ;4Jam\'és da Comissão Permanente de Licitação,
devidamente nomeada pela Port ` ' 3/2013 de 05 de janeiro de 2018: toma público para
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na
modalidade Concorrência, do tipo menor preço global, para atendimento do objeto desta licitação,
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições comidas na Lei
Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores.

HORÁRIO, DATA E LO‹:;ALz

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública
marcada para:

09:00 O
DQ Dlg Zfl QE mig DE ZQIS.
 §ÇQ; Na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Avenida
Francisco França Cambraia, Centro, Senador Pompeu-CE.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os Seguintes anexos:

ANEXO I - Projeto Básico e Executivo.
ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta.
ANEXO III - Modelo de Planilha de Preços e Cronograma Físico-financeiro.
ANEXO IV - Minuta de contrato
ANEXO V - Minuta de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso
XXXIII do art. 70 da Constituição Federal).

1.o-DO OBJETO
1.1-A presente licitação tem como objeto a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
ABASTECIMENTO DE AGUA NAS LOCALIDADES, SITIO LIMA DOS PEDROS,
OITICICA, BOA VISTA DOS VICENTES, FORQUILI-LA/AÇUDINHO/CAMPOS 1, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESTE
MUNICÍEIO _, con forme proieto anexo, parte integrante deste processo.
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1.2-O valor estimado da presente licitação é de R$ 1.725.683,19 ( um milhão, setecentos e vinte""*--P”,
e cinco reais, seiscentos e oitenta e três mil e dezenove centavos);

1.3 - Termo de Compromisso: TCPAC 286/2014;

2.0- Das RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.1.1-Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes
tenham sido aplicadas, por força da Lei nfl 8.666/93 e suas alterações posteriores;

2.1.2-Não poderá participar empresa com falência decretada;

2.1.3-Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de
empresas;

2.1 .4-Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais
de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do
certame licitatório.

2.2-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.2.1-Somente poderão participar da presente licitação, empresas regularmente estabelecida
no país e que sua finalidade e ramo de atuação, expressos no ato de sua constituição ou em
suas alterações, estejam ligados ao objeto desta licitação.

2.2.2-Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, rnanifestar-se ou representar
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo
apresentar os seguintes documentos:

I-documenta ryíriaƒ de z`d.mtz`a'ade,'

II-pmrwmção por instrumento príløära ou pafiiculur, este úlrrlwø mconbeddøfima, :`m'/:m`w com outorga de
dem ara, na arma da lei, re rererrtar ri 1£n`z'ar:te e retirar ar ator a ue .fe destinam, ertineareƒ ao6'

rm'ame, em name da Íiéítantr.

2.2.3-Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação,
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de fitrna individual, deverão ser apresentados
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição
(atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

3.0-DOS ENVELOPES

3.1-A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados,
no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
Avenida Francisco França Cambmia, s/n.°, Bairro Centro - CEP 63.600-000

CNP] n.° 07128.42] /0001-B2 - CGF 11° 06.920.284-2



Éh
r-~sf' .eël,M_

,¡ _
uz J 1”

I, PREFEITURA DE'»

2' CUIDANDO DAS PESSOAS
E SENADOR POMPE Efi

A
PREPEI'rURa MUNICIPAL DE sENADOR POMPEU
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° o4.o4.oo3/2018 - CP.
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENÀDOR POMPEU
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA N° o4.o4.oo3/2018 - CP.

3.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS.

3.3-Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou
particular com firrna reconhecida. A não apresentação não impiitmrã em inabilitação. No entanto, 0
representante não poderá pronunciar-se em nome da Licitante, salvo se estiver sendo representada
por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de
identidade.

3.4-Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de
mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá
representar mais de uma licitante junto â Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes
representadas.

4.0-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “A”.

4.1-Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a)Em originais ou publicação em Órgão Oñcial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório
deverá ser exibido exclusivamente em original;

b)Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração
ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 dias,
a partir da data de sua emissão;

c)Rubricados e numerados seqüencialmente, na Ordem deste Edital, da primeira à última página, de
modo a refletir seu número exato;

Avenida Francisco França Cambraia, s/n.", Bairro Centro - CEP 63.600-000
CNP] n.° 01723.42]/0001-82 - CGF n” 06.920.234-2

4.2-OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

a) Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. '?°, inciso XXXIII da CF/B8, conforme
modelo do Anexo V, com identificação e Erma reconhecida do assinante;

4.2.1-HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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4.2.1.1-Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

4.2.1.2-Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, ou último aditivo
consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data
da assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição
do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

4.2.1.4-Prova de inscrição na:

a)Fa2enda Federal (CNP_]);

b)Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS).

4.2.1.5-Alvará de funcionamento.

4.2.2-REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.2.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante.

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão
Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da
Portaria Conjunta PGFN/RFB, que abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei 11° 8.212, de 24 de julho de 1991.
b)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

4.2.2.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

4.2.2.3-Prova de situação regular perante a justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT;

4.2.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;
4.2.3.1-Comprovação do registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU da região da sede da empresa,
devidamente atualizado, no qual conste os nomes de seus responsáveis técnicos;

4.2.3.2-Comprovação de aptidão da Empresa para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características com o objeto da licitação através da apresentação de
atestado(s) fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em que configurem
o nome da empresa concorrente na condição de “CONTRATñDA”, comprovando ainda
ter executados as parcelas de maior relevância, conforme itens e quantidades mínimas a
seguir:

mzfzimzz Mzzzúópa ar- saaúsf Pampas
Avenida Francisco França Cambraia, s/n.°, Bairro Centro - CEP 63.600-000

CNP] nf' 01.723.421/nom-32 - CGE 11° 06.920.234-2



-Il-I* ÉI

..-_ nz-
PREFEITURA DE §"'LS¿¡7¿/. 1,

1
yf

'Ês SENADOR POMPE
.`;1Í¡'-"_i'.¿Ê§;'i-

19'* "-"I CUIDANDO DAS PESSOAS Ru nc

I - Escavação em rocha branda a frio; (42'7,89 M3);

II - Assentamento tubo pvc com junta elástica, DN 50 MM; (10.568,50 M);

III - Ligação predial d'água padrão CAGECE; (91,00 UN);

IV - Reservatório elevado (UM 1,00);

4.2.3.3-Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO em
seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissionalfis) de
nível superior - Engenheiro Civil, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO - CAT que comprove a execução dos serviços de
características técnicas similares ou superiores às os itens de maior relevância a seguir:

I - Escavaçao em rocha branda a frio;

II - Assentamento tubo pvc com junta elástica, DN 50 MM;

III - Ligação predial d'água padrão CAGECE;

IV - Reservatório elevado;

4.2.3.4~Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro
de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e das provas de
recolhimento das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último mês anterior ã data de
publicação deste edital, acompanhadas das respectivas relações de empregados.

b) Se SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e
aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na junta Comercial.

c) Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura
deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA,
acompanhado de declaração ou documento equivalente expedido, também pelo CREA, que indique
a relação das empresas em que o profissional contratado figure como responsável técnico.

4.2.3.5-Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras, nem atestados de responsabilidade técnicos não
baixados por execução dos serviços junto ao CREA.

4.2.3.6-Declaração expressa do responsável técnico da empresa, atestando que tem ciência da
inclusão do seu nome como responsável técnico da empresa neste processo caso seja declarada
vencedora da presente licitação.

4.2.4-QUALIFICAÇÃO EcoNÓM1co-F1NANcEmAz
4.2.4.1-Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social
encerrado, devidamente registrado na junta Comercial da sede do äcitante, com as respectivas

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
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demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos sodetários deverão apresentar cópias
autenticadas do Balanço Patrimonial 2017 (incluindo termos de abertura e encerramento),
devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante e assinado por contador habilitado,
reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos
valores, assinados por contador habilitado.

4.2.4.2-A capacidade econômica financeira será verificada através dos índices LC e ET, obedecendo
aos seguintes parâmetros:

1) LC Liquidez Corrente maior ou igual a 1.0
LC = Ã

PC

2) ET - Endividamento Total menor ou igual a 0,40

ET=PÇ +Egg
AT

4.2.4.3- Comprovação de PATRIMÔNIO LÍQUIDO igual ou superior a 10°/n (dez por cento) do
valor estimado da licitação, previsto no subitem 1.2 deste Edital, devendo a comprovação ser feita
através do Balanço Patrimonial do ultimo exercicio encerrado conforme exigência do item 4.2.4.1.

4.2.4.4 ¬ Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

4.3.1- A licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone fixo, fast, e endereço
da empresa, para possível averiguação deste Municipio, assim como fotos da sede da empresa,
conforme orientação dos órgãos fiscalizadores. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

5.0-DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE “B”

5.1-As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma via
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

5.2.1-A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNP] da licitante;

5.2.2-Assinatura do Representante Legal e pelo Responsável Técnico;

5.2.3-Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
data da apresentação das mesmas;

5.2.4-Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes
direta ou indiretamente no objeto deste Edital;

5.2.5-Planilha de Orçamento e cronograma fisico-Financeiro, contendo preços unitários e totais de
todos os itens;

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
Avenida Francisco França Cambraia, s/n.°, Bairro Centro - CEP 63.600›000
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5.2.6-Planilha de composição de preços unitários, para cada serviço contendo os insumos e
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos,
mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e
taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços.

5.2.7-Planilha analítica dos encargos sociais;

5.2.8-Composição analítica da taxa de B.D.I. Çfieneiicios e Despesas Indiretas);

5.2.9-Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta.

5.2.10-Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e,
no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

ao-OO PROCESSAMENTO OA LICITAÇÃO

6.1-A presente Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA será processada e julgada de acordo
com O procedimento estabelecido no art. 43 da Lei nfl 8.666/93 e suas alterações posteriores.

6.2~Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos
ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.

6.3-Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município,
constarão obrigatoriamente da respectiva ata.

6.4~É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de

documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta.

6.5-Será lavrada ara circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatóno, que será
assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 111 do art. 43 da Lei
de Licitações.

6.6-O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço,
será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital.

6.?-Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo,
02 (duas) pessoas.

6.8-Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de
Habilitação e Propostas de Preços apresentados;

6.9-Recebidos os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, “B” “PROPOSTA
DE PREÇOS”, proceder-se-â com a abertura e a análise dos envelopes referentes à
documentação.

6.10-A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da
habilitação, ou convocar outra para esse fim., ficando cientificados Os interessados;

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
Avenida Francisco França Cambraia, s,¡n.°, Bairro Centro - CEP 63.600-000
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6.11-Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109,
inciso I, alínea “a”, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes
“proposta de preços”, lacrados.

6.12-Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela
Comissão e pelas licitantes presentes.

6.13-Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal
previsto no art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei nn 8.666/93.

6.14-Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo iusto decorrente de
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0- no cR1'rÉ1uo DE JULGAMENTO
A) - AvaLmçÃo nos nocUMENTos DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “A”
?.1-Compete exclusivamente ã Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas,
bem como a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a
exeqíiibilidade das propostas apresentadas.

7.2-A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas
as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e ã
Qualificação Econômica e Financeira.

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE “B”

7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso I, § 1° do art.
45 da Lei das Licitações.

7.4~Serão desclassificadas as propos tas:

7.4.1-Que não atenderem as especificaçöes deste Edital de Concorrência, inclusive, com relação ã
indicação do percentual' de B.D.Ie da FONTE urílrlzada para cotação dos preçospropostos e
de não apresentarem as peças estabelecidas no item 5.2;

7.4.2-Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou
inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta
licitação, constante do item 1.2 deste edital;

7.4.3‹Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as
exigências deste Edital;

7.4.4-Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso,
estes últimos.
7.4.5-Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Concorrência, nem
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

7.4.6-Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente,
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.
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7.43- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação
se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.

7.4.8- Será declarada vencedora a proposta de menor preço global entre as licitantes classificadas;

7.4.9- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da
proposta e/ou documentação;

7.5-No critério de Julgamento desta licitação serão observados os critérios de tratamento
diferenciado às ME e/ou EPP, por força da Lei Complementar n° 123/2006 e suas
alterações;

ao-na ADJUDICAÇÃO
8.1-A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada mediante
termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0-DO CONTRATO

9.1-Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Concorrência, que
deverá ser assinado pelas partes no prazo de O5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de
convocação encaminhada à licitante vencedora.

9.2-A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo estabelecido
no subitem anterior, caractedzará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às
penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea “b.1” do Edital;

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu
Anexo, bem como os demais elementos concernentes ã. licitação, que serviram de base ao processo
licitatório.

9.4-O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o
mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

9.5-É facultado à Administra ão, ando o convocado não assinar o “Termo de Contrato” no
I n Ç qu o urazo e condi ões estabelecidos convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de

P Ç n , u

classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nfl 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

10.0-DOS PRAZOS

10.1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de 180 (
Cento e oitenta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

10.2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do
novo cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão
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analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura Municip
Senador Pompeu.

10.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Infraestrutura, até 10
(dez) dias antes da data do término do prazo contratual.

10.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria de lnfraestrutura da Prefeitura Municipal de
Senador Pompeu, não serão considerados como inadimplemento contratual.

11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nfl
8.666/93 e suas alterações posteriores;

11.2‹Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

11.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

11.4-Providencia: os pagamentos it Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

12.0-nas OBRIGAÇÕRS DA coNTRa'raDa
12.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
nesta Concorrência, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

12.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;

12.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados;

12.4-Substituir os profissionais nos oasos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

12.5-Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

12.6-Responder perante a Prefeitura Municipal de Senador Pompeu, mesmo no caso de ausência ou
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;

12.7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo antedor, a não ser para fns de execução do contrato;
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12.8-Providencia.: a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

12.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se
transfere a Prefeitura Municipal de Senador Pompeu;

12.10-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tdbutos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;

12.11-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados ã
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

12.12-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente;

12.13-Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e as precauções
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de
13/02/98;

12.14~Responsabi.lizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,
prepostos ou contratados;

12.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:

a)Prt-:star os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.

b)Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;

c)Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

d)Regis1:rar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica - ART” correspondente, antes da
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Senador Pompeu, sob pena de
retardar o processo de pagamento;

13.0-DA DURAÇÃO DO CONTRATO
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13.1-O contrato terá um prazo de vigência de 180 (Cento e oitenta) dias a partir da data da
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nfl 8.666, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores.

14.0-Das CONDIÇÕES DE 1=AGaMENTO

14.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à Secretaria de
Infraestrutura, até o 10° (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos serviços, para fins de
conferência e atestação da execução dos serviços.

14.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no periodo de cada mês civil, de acordo
com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição;

14.3-Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de Infraestrutura, o pagamento será efetuado até
o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTR.ATADO(A), junto ao setor
competente da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu.

15.0-DA FONTE DE RECURSOS

15.1-As despesas decorrentes da contratação conrerão por conta da dotação orçamentãda n°
1601.1751203Tl1.035, elemento de despesas 11° 44.90.5100 ,Í 4490.51.99, Origem dos Recursos:
FUNASA - Fundação Nacional de Saúde, termo de compromisso: TCPAC 286/2014.

16.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

16.1-Os preços são firrnes e írreajustáveis pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
contar da data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias, os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da
apresentação da proposta, com base no INCC - Índice Nacional da Construção Civil ou outro
equivalente que venha a substitui-lo, caso este seia extinto.

11.0-nas ALTERÀÇÕES coN'rRaTUa1s
17.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei nfl 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

18.0-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar ã CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Muitas de:
b. 1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA
em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita
pela CONTRATANTE
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b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de
atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2,0% (dois por cento) curnulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da Secretaria de Infraestrutura de Senador Pompeu/CE, em caso de
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços.
b.4)O valor da multa referida nesta cláusulas sera descontado “ex-officio” da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto ã
Secretaria de Infraestrutura de Senador Pompeu/CE, independente de norificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial;

c)Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos deterrninantes da punição ou até que a CONTRATAN'I'E promova sua
reabilitação.

19.0-DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

19.1.-A rescisão contratual poderá ser:

19.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a ÉUI do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

19.3-Amigável, por acordo entre as partes, rnediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;

19.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;

19.5-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

20.0-DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

20.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n°
8666/93 e suas alterações.

20.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente, à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de
Senador Pompeu.

20.3-Os recursos serão protocolados na Secretaria de Infraestrutura de Senador Pompeu/CE, e
encaminhados ã Comissão de Licitação.

21.0-nas DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1-A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta
CONCORRÊNCIA.
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21.2-Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subseqüente,
na mesma hora e local.

21.3-Para quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na
sede da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu, durante o período das 8:00 às 12:00 horas, de
segunda a sexta-feira.

21.4-Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Concorrência poderá ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do
processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e
suficiente para iustificar o ato;

21.5-Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da
legislação pertinente.

22.0~DO FORO

22.1-Fica eleito 0 foro da Comarca de Senador Pompeu, Estado do Ceará, para toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seia.

Senador Pompeu/CE, 23 de MAIO de 2018.

~ ' 1
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Presidente da Co ' ' ` de Licitação
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1- RESUMO GERAL

O presente projeto refere-se à implantação do sistema de
abastecimento de água da localidade de Oiticica. municipio de Senador Pompeu. O
presente projeto foi elaborado de acordo com as Normas Técniws vigentes.

DADOS DO PROJETO

Número de Residências ...................................................................... ..43 unidades
População........................................................................................ ..152 habitantes
Ligações Prediais ............................................................................... ..43 unidades
Comprimento da Rede .................................................................... ..2.614 metros
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1 -INTRODUÇÃO

1.1- Considerações Gerais

O presente relatório versa sobre o projeto de implantação do sistema de
abastecimento de água da localidade de Oiticica. municipio de Senador Pompeu.

1.2 - i_ocA|.izAcÃo

O municipio de Senador Pompeu possui os seguintes limites e Iollzaoão:
NORTE: Quixeramobim;
SUL: Mombaça, Piquet Cameiro, Dep. Irapuan Pinheiro;
LESTE: Dep. Irapuan Pinheiro, Milhã;
OESTE: Pedra Branca, Mombaça;
i:›|sTÀNciA À cAi=|TAi_: 231 km:
ACESSO: BR 116 e BR 122
LocAi.izAÇÃo: centm;
ALTITUDE DA SEDE: 177,3 metros
LATtTUDE “(S): 5° 35' 17"
LONGITUDE "(W): 39" 22' 18"
ÁREA: 1.0023! Km2

1.: - cnnàcrenlsricâs Flsicâs on seculo

A região onde está situada a cidade de Senador Pompeu fica inserida na Região
Administrativa 14, Macrorregião de Planejamento Sertão Central, Mesorregião
Sertões Cearenses, Microrregião Sertão de Senador Pompeu. O relevo são
Depressões Sertanejas, com solos Brunizem Avemielhado. Solos Litúlicos,
Planossolo Solódioo e Podzólico Vermelho-Amarelo. A vegetação é a Caating
Arbustiva Densa, Caatinga Arbustiva Aberta e Floresta Caducifólia Espinhosa.
A bacia hidrográfica é o Banabuiú.

i
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Não há registro de series históricas da temperatura, entretanto, não há praticamente,
distinção climática, variando a temperatura durante o ano, entre 26° a 28°.
O periodo chuvoso na região acontece entre os meses de fevereiro a abril,
apresentando uma precipitação média anual de 730,7 mm.
O clima é caracterizado como Tropical Quente Semiárido_
A principal atividade econômica é a agricultura com as culturas de milho, feijão e a
agricultura de subsistência. A pecuária tem uma participacao significativa com a
criação de bovinos, ovinos, caprinos e suínos.
O Produto lntemo Bruto é formado port
Agropecuária: 8,94%
Indústrias: 21 ,??%
Serviços: 69,29%
Não existe, ainda. definição de planejamento de uso e ocupação do solo urbano.

f “SH”
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2 - OBJETIVOS

O presente relatório tem como finalidade:
- Apresentar soluções econômicas e viáveis para o problema ao nível de projeto
executivo;
- Fomecer estimativas das quantidades dos serviços. materiais. pecas e Órgãos
acessórios. custos das obras definidas para o projeto de implantação do sistema de
abastecimento de água da localidade de Oiticica, municipio de Senador Pompeu.

Í F F., t. daíílvdi JB .
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3 - ELEMENTOS PARA O PROJETO

3.1 - População

População atual .................................................................................. .. 152 habitantes
Número de unidades habitacionais ,_________43 unidades
Taxa média de ocupação adotada: ................................................... ._ 3,53 hab. i res.
Taxa de crescimento prevista H/, 3 3
Periodo de alcance do projeto ....................................................................... .. 20 anos
População de projeto: ........................................................................... .JBS habitantes

3.2 - Parâmetros do Projeto

Coeficiente do dia de maior consumo .................................. ..1,10
Coeficiente da hora de maior consumo ................................ ..1,30
Consumo Per Capita ............................................................ ..100 lihabidia
População de projeto ........................................................... ..1B5 habitantes

3.3 - DEMANDA5

3.3.1 - Demanda Média Diária

Q=185 5100 =0,21|I8=0.7?m°lh=18,5m'!dia

Q

86400

if
if3.3.2 - Demanda Maxima Diária

= 1.1×185X100 = 0,23Ii's=0,84m*!h=20,35m“Ídi8 Iii'

1 1
Pncfeiims Municipal de Senador Pompeu
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Q. = 1.1 X 1.3 x 185× 100 = 0,3 Ils= 1,10 m3/h = 26,45 ma/dia

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu

3.3.3 - Demanda Máxima Horária

86.400

3.3.4 - Vazão de Distribuição

Qd = 0,3 = 0,0001147666 IIS X m
2.614

3.3.5 - Periodo de Funcionamento

šiiílraéi è
fr

ubnca

O sistema deverá funcionar cerca de 16 horas diárias. no final do plano. Dessa
maneira a Demanda Máxima Diária que as unidades de produçao deverão atender
Será de:

Q=0,3lr's=1,10m“i'h ______...--

Ptefeitum Municip] de Senador Pompeu
Rua Sigisrmmdc Rodrigues, s/n.', Bairro Centro - CEP 63.611)-DGCI
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4.0 - SISTEMA DE ABASTECIMENT

Na Iocalidad

O DE ÁGUA EXISTENTE

e Oiticica não existe sistema de abastecim to den e água.

. -b

Ptcfeimm Municipal de Senador Pompeu
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5.0 - CONCEPÇÃO DO SISTEMA PROPOSTO

O sistema proposto para o abastecimento de água da localidade de Oitici, no
municipio de Senador Pompeu, terá a seguinte concepção:

5.1 - MANANCIAL

0 manancial a ser utilizado será o manancial subterrâneo, com a utilização de um
poço tubular profundo existente, que de acordo com infomiações locais apresenta as
seguintes características:
Diâmetro: 6”
Profundidade: 70,00 m
Nivel Estático: 15,00 m
Nivel Dinâmico: 35.00 m
Vazão: 7,0 rn' I h

5.2 - cAP'rAçÃo E REcAi.ouE

A captação e c recalque entre o poço tubular profundo e o reservatório elevado de
distribuição será feita através de um conjunto elevatóno, bomba centrífuga tipo
submersa e motor elétrico, instalado no poço mbular profundo existente. Serão dois
conjuntos, um de reserva. 0 quadro de comando do conjunto elevatório será
instalado em uma casa de proteção, construida em alvenaria de tijolos.

5.3 - ADUÇÃO

A adutora será dimensionada para a demanda de final de plano e executada com
material adequado.

14Pri-feiium Municipal de Senador Pompeu
Rm .Sigismundo Rodrigues, sfnf, Bairro Cmurc - CEP 61600000

UNTP] n.° 07.728.421/000182 - CGF n' 06.920.281-2
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Devido ao fato de tratar-se de água do manancial subterrâneo, o tratamento será
constituido de simples desinfecção, através de um clorador de pastilhas, tipo
CLOROPLAST.

5.5 - RESERVAÇÃO

A capacidade de reservação será definida como 1/3 da demanda máxima diária.
Deverá ser construído um reservatório elevado, em anéis pré-moldados, de concreto
armado, em cota adequada para atender com pressões satislätorias as
comunidades de Oiticica.

5.6 - REDE DE DISTRIBUIÇÃO

A rede de distribuição será dimensionada acordo com as nom1as existentes e
executada em tubos e conexões de PVC rigido, em diametro e classe adequados.

5.? - LIGAÇÕES DOMICILIARES

Será previsto a execução de um ramal domiciliar para cada prédio existente na
localidade.

M
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6.1 - Aouçño A

Para o dimensionamento da adutora de água bruta foi utilizada a fónnuia de
BRESSE, de acordo com o seguinte:
Vazão: 0,30 l Is = 0.00030 m°ƒ s
K = 1.20

D = K vo =1.2c ×o,o1? = 0,020 m =2o mm
Adotado: D = 50 mm, em PVC rigido, PBA, JE, Classe 12.

6.2 - RECALQUE

O recalque foi dimensionado de acordo com o seguinte critério:
Cota do Nivel Dinâmico do Poço................................................................. ._-35,00 m
Cota de Colocação da Bomba no Poco ...................................................... ._-40,00 m
Cota do Terreno no Poço ............................................................................ 90m
Cota da Chegada de Água no Reservatório elevado ................................ ._244,20 m
Desnivel Geométrico ................................................................................... ..56,30 m
Extensão da Adutora .............................................................................. ._ .973,00 m
Diâmetro ........................................................................................................ ..50 mm
Material ................................................................... ..PVC rigido, PBA, JE Classe 12
Vazão .......................................................................................................... ..0,30 I I s
Velocidade ................................................................................................ _. 0,13 m is
Perda de Carga Unitária ao Longo da Linha .................................... ._ .0,07 m /100m
Perda de Carga Total Distribulda................................................................. ._ 0,35 m
Altura Manométrica Total ............................................................................. ..56,95 m
Potência do Conjunto:

Prefeitura Mtmicipal de Senador Pompeu
Rua Sigismunclo Rodrigues, s¡n.', Beira: Centro - CEP 63.600-000
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`-P=0,30x56,95/50=0,34 HP; ,
'-.\ i' Z

Adbtando a folga de 50 %, teremos:
P = 1,5`×._3,o34 = 0.51 HP
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Adotado: P = 0.50 HP

- VERIFICAÇÃO QUANTO AO GOLPE DE ARÍETE
o Cálculo da Celeridade
Pela fómiula de Allievi:
c = sabor ¬14s,3 + i‹ Dre
Onde:
K = 18 (PVC)
D = 54,6 mm = 0,0546 m
e = 2,? mm = 0,0027 m C = 487,68 m I s

- Cálculo da Sobre pressão Máxima

ha=CVlg = 48?,68× 0,13!10=6.34lTI

o Pressão Máxima
P = 21,30 + 6,34 = 2?,B4 m

`\

Concluímos que a tubulação de PVC, PEA, JE Classe 12 é adequada para a
pressão de trabalho, em que irá operar a adutora.

6.3 - RESERVAÇÃO

Para a detemiinaçáo da capacidade de reservação foi utilizado como critério 1 I3 da
demanda máxima diária, ou seja:
V = 20,35 /3 = 6,78 mi'

Deverá ser construido um reservatório elevado, em anéis pré-moldados de concreto
armado, de acordo com o seguinte:

Altura da torre: 10,0 metros

Prefeitura Municiprrl de Senador Pornpeu
Rua Sigisrnundo Rodrigues, s/11.”, Bairro Castro - CEP 63.600-000

mui nf' 07.723.421/00o1¬s2 - CGP rz' 011920284-2
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Diâmetro de 2,50 metros,
Altura útil de 1,40 m e
Altura total 11,50 metros.
Capacidade para 6,86 m=.

6.4 - TRATAMENTO

O tratamento consistirá de simples duração, através da passagem por um clorador
de pastilhas, tipo CLOROPLAST. O clorador ficará instalado na parte inferior do
resewatcrio elevado.

8.5 - REDE DE DISTRIBUIÇÃO

A rede de distribuição atenderá a todos os prédios existentes na localidade. Foi
calculada pelo método do seccionarnento lictlcio, atraves de programa de
computador, com coeficiente de rugosidade C = 140. Será toda executada em PVC
rígido, diâmetro de 50 mm, extensão total de 2.614 metros.

as - Llaàções Dou|c|L|AREs

Será executada uma ligação domicitiar para cada prédio existente, em polietileno
linear.

‹.ezfnrlvfla Sil

;.‹ I
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7. ORÇAMENTO

7.1 onçmeuro ANA1.l'rlco

A
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